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Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima/Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

de Acesso à Informação).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

contida no artigo 40, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; resolve:

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA

2023, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2023; Considerando a determinação
11.193, de 08 de setembro de 2022, designado pela Portaria de Pessoal nº 10/MMA, de 11 de janeiro de

Art. 1º. Designar RAFAEL LEAL GARCIA, Matrícula SIAPE nº 1572313, Auditor-Chefe deste

BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 15 do Anexo I, do Decreto nº

Instituto, para exercer, no âmbito do ICMBio, as atribuições descritas no art. 40 da Lei n° 12.527/2011 (Lei

PORTARIA ICMBIO Nº 2.698, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
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